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SUBANEXO II

Documento de Quitação de Crédito Tributário com Saldos Credores Acumulados

(art. 22)

::::::::::ANEXAR IMAGEM EPS (2subanexos.eps):::::::::

Art. 2º - Fica incluída a alínea "w" no inciso II do Parágrafo Único do
art. 1º da Resolução SEFAZ nº 720/14, com a seguinte redação:

"Art. 1º- (...)
Parágrafo Único - (...)
(...)
II - (...)
(...)
w) Anexo XX: Dos Procedimentos para Compensação, Utili-
zação e Transferência de Saldo Credor.”

Art. 3º - As disposições desta Resolução não se aplicam aos pro-
cessos atualmente em tramitação na Secretaria de Estado de Fazen-
da acerca de pedido de utilização ou transferência de Saldo Credor
Acumulado de que trata a Resolução nº 2.450/94 e a Resolução nº
2.790/97, que deverão seguir o trâmite da legislação vigente à época
de sua apresentação.

Art. 4º - Ficam revogadas:

I - Resolução SEEF nº 2.450, de 17 de junho de 1994;

II - Resolução SEF nº 2.790, de 04 de abril de 1997;

III - Resolução SEF nº 6.474, de 01 de agosto de 2002;

IV - Resolução SER nº 326, de 05 de outubro de 2006.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos na apuração do mês de maio de 2019.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019

LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2182805

RESOLUÇÃO SEFAZ N° 36 DE 21 DE MAIO DE 2019

ACRESCENTA O ANEXO XIX - DOS PROCE-
DIMENTOS ESPECIAIS APLICÁVEIS AOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE ENQUADRADOS NA LEI N° 2.778/97,
NA LEI N° 2.804/97 E NA LEI N° 2.869/97À
PARTE II DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 720/14.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o inciso II do Parágrafo Único do art.
148 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; e tendo em vista o
disposto no Processo n° E-04/107/100075/2018,

CONSIDERANDO a necessidade de instituir mecanismos que am-
pliem a eficiência no controle e fiscalização quanto ao correto cum-
primento dos referidos regimes,


